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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2022  

 MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência mé-

dica e odontológica com atendimento regional no sistema Autogestão, contemplando seguro de 

acidentes pessoais e assistência funeral familiar para os servidores públicos do Município de Si-

drolândia-MS. 

 

PREÂMBULO 

 

1-       DA REGÊNCIA LEGAL 

2 -  DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3 -      DO PREÇO ESTIMADO 

4 -      DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5 -      DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

6 -  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7 -  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8 -  DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9 -  DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO   

10 -  DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

11 -  DA CONTRATAÇÃO 

12 -    DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13 -    DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   

14 -    DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15 -    DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16 -    DO PAGAMENTO 

17 -    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18 -    DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

19 -    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 Anexo I – Termo de Referência – Especificações; 

 Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta; 

 Anexo III - Declaração de Habilitação; 

 Anexo IV – Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos; 

 Anexo V – Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 

 Anexo VI – Minuta do Contrato. 

 Anexo VII – Declaração de Cadastro no E-CJUR 

 Anexo VIII – Declaração de Preposto 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e Compras, por in-

termédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 38/2022, publicada no Diário Oficial do 

Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço GLOBAL, da Administração Pública Municipal para 

contratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às 14h00 do dia 30 de maio de 

2022, na sala de reunião do Departamento de Licitação e Compras, na Rua São Paulo, Nº 964, 

CENTRO, CEP 79.170-000, SIDROLÂNDIA-MS. 

 

Caso a sessão pública de Pregão não seja finalizada até as 17h00min da data prevista acima, a 

Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessão pública a partir das 07h00min, no 

mesmo endereço. 

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

O Edital poderá ser obtido, visualizado e baixado no Site da Prefeitura Municipal, 

htpp://www.sidrolandia.ms.gov.br/ no link “licitações”. 

 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

 

1.1 Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

1.2 Lei Federal nº 10.520/02; 

1.3 Lei Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.4 Lei Complementar nº 123/06 

1.5 Lei Complementar nº 147/14;  

1.6 Decreto Municipal nº 113/13 

1.7 Demais disposições contidas neste Edital 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1 - O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

pública, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de as-

sistência médica e odontológica com atendimento regional no sistema Autogestão, contemplando 

seguro de acidentes pessoais e assistência funeral familiar para os servidores públicos do Municí-

pio de Sidrolândia-MS. 
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3. DO PREÇO ESTIMADO 

 

3.1 - O valor global estimado desta licitação é de R$ 2.344.896,00 (dois milhões trezentos e 

quarenta e quatro mil oitocentos e noventa e seis reais). 

 

3.2 - Os valores indicados no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA correspondem ao preço de 

mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, vinculando as 

concorrentes, que não poderão adotar preços superiores ao orçamento, em atendimento aos fato-

res e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

 

4.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

 

4.1.2 – Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 

 

OBS: Não serão aceitos os documentos enviados via correio ou e-mail. 

 

4.2 – Não poderão concorrer neste Pregão: 

 

4.2.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

4.2.2 – Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de 

Sidrolândia-MS; 

 

4.2.3 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

 

4.2.4 – Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servi-

dor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos 

do art. 9º, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar 

um representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela 

representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exi-

bindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.  
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5.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

5.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao 

local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia 

autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do 

original, no momento do credenciamento.   

 

5.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofer-

tas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem aci-

ma, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

5.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de re-

presentação para itens distintos. 

 

5.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação confor-

me Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou representan-

te preencher a declaração no momento da abertura da sessão. 

 

5.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado 

e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 

 

5.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante ao Pregoeiro e Equipe de 

Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das 

fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, en-

fim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Docu-

mentação relativa a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

5.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Comple-

mentar n 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se 

acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e Comprovarem a con-

dição de optante pelo simples nacional através de certificado emitido pelo endereço eletrônico: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21, a ser expedido em 

data não superior a 30 (trinta) dias. 

 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
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5.7 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, caracterizará re-

núncia expressa e consciente, desobrigando a Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n 

123/06 aplicáveis ao presente certame; 

 

5.8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 

 

5.9 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

 

5.10 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilita-

ra a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

 

5.11 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do 

prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início 

dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a 

interposição de recursos. 

 

6. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

  

6.1 - Até o dia, horário e locais fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à 

Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo III), a proposta 

escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo 

em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, 

se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SIDROLÂNDIA-MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022  

ENVELOPE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SIDROLÂNDIA - MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022  

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes informa-

ções e características: 

 

7.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como tam-

bém rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas. 

 

7.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edital e 

ao final a indicação do total geral da proposta, em algarismo ou por extenso, os preços para 

prestação de serviço, deverão sob pena de desclassificação respeitar os limites de Preço 

estabelecidos no Termo de Referencia, (ANEXO I); 
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7.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), 

em algarismos arábicos.  

 

7.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, com-

preendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes da prestação de serviço, 

bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 

7.1.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-vírgula, 

sob pena de desclassificação. 

 

7.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFE-

RÊNCIA DO RESPECTIVO ITEM, conforme Anexo I deste Edital. 

   

7.1.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante. 

 

7.1.8 - A prestação de serviço será conforme solicitação da Secretaria responsável. 

 

7.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 

 

7.2 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital. 

 

7.3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas. 

 

7.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 7.1.8 e 7.1.9, não estejam indicados na proposta, 

os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

 

7.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apre-

sentar preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

 

7.6 - As Propostas de Preços deverão contemplar a totalidade dos quantitativos fixados para cada 

lote constante do Anexo I deste edital. 

 

7.7 – O valor total da proposta, em números e por extenso. 

 

8. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação. 
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8.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01, contendo a Proposta de Preços 

ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, 

observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se 

às correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como critério de 

aceitabilidade o preço “global”. 

 

8.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformi-

dade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

8.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as propostas 

para fase de lances, observando os seguintes critérios: 

 

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote e todas aquelas 

apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5% (cinco por cento), em rela-

ção ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representantes 

legais das licitantes participem da etapa de lances verbais, nos termos do Artigo 44, §2º 

da Lei Complementar 123/2006. 

 

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, se-

rão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 

(três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado 

o subitem 6.1.6; 

 

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lan-

ces realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 

 

8.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, in-

dependentemente do número de licitantes. 

 

8.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 8.4 para a apresentação de 

lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor 

da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor. 

  

8.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os lan-

ces, para agilizar a sessão. 

 

8.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para 

eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por consul-

ta. 

 

8.8 - Em observância à Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei 

Complementar Federal nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, na presente licitação será 
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assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

8.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada. 

 

8.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convoca-

da para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclu-

são. 

 

8.9.2 - Não ocorrendo o descrito na forma do subitem 8.9.1 deste Edital, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.8.1 deste Edital, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II do art. 45 da Lei Com-

plementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

 

8.9.3 - Na hipótese do não atendimento na forma do subitem 8.9 deste Edital, o objeto licita-

do será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1º do art. 

45 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

 

8.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desis-

tente às penalidades previstas neste Edital. 

 

8.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLO-

BAL. 

 

8.13 – Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao 

desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro 

procederá à análise da proposta da segunda colocada, e assim sucessivamente, respeitada a 

ordem de classificação, até que uma atenda às exigências. 

 

8.14 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará 

a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 

documentará as condições específicas para a contratação. 
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9. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 

 

9.1 – Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociação com o 

Pregoeiro, na forma do item 8.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá comprovar, 

mediante apresentação no ENVELOPE n.º 02, os documentos a seguir relacionados, entregues 

de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior 

rapidez na conferência e exame correspondentes:  

 

9.1.1 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a 

respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores; ou ainda 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 

de eleição da diretoria em exercício. 

 

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia jun-

ta-se para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa. 

 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

Obs: os documentos constantes no item acima poderão ser dispensados caso tenha sido 

apresentado na etapa de credenciamento. 

  

9.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 

objeto licitado; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, e INSS emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional / Receita Federal do Brasil); 
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d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, 

com validade na data da realização da licitação.  

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.º 8.036, de 11 de 

maio de 1990. 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei n.º 12.440, de 07 de ju-

lho de 2011.  

 

9.1.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

 
9.1.1.3 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto da presente li-
citação, que demonstre que prestou ou está prestando de forma satisfatória o objeto 
licitado. 

 
a) Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o 
atestado que comprove a execução dos serviços, em quantidade não inferior 
conforme tabela abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) do objeto desta lici-
tação, em consonância com o artigo 3º, §1º, inciso I da Lei nº 8.666/93, sendo 
este o critério objetivo para avaliação da compatibilidade às características e 
quantidades do objeto licitado. 
 

Item Especificação Und Quant 50% 

1 Quantidade de Servidores atendido und 1.062 
 

9.1.4 - DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos 

impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.   

 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado 

(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(na forma do Anexo V deste Edital). 
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c) DECLARAÇÃO de que caso seja vencedora, no ato da assinatura do Contra-

to/Ata de Registro irá apresentar o comprovante de que a mesma está cadastrada no 

“SISTEMA E-CJUR” do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, confor-

me dispõe o inciso V do Artigo 15 da Resolução nº 65, de 13 de dezembro de 2017, al-

terada pela Resolução nº 149, de 28 de julho 2021; anexo VII 

 

d) Declaração de que caso seja vencedora possui sede ou filial no Mato Grosso do 

Sul, com uma central de atendimento em Campo Grande - MS, e que irá dispor de 

área para recepção dos servidores e viatura para locomoção e atendimento na rede 

credenciada dentro da Capital, gratuitamente. (Sem modelo) 

 

e) Declaração de que caso seja vencedora, a cobertura do seguro de acidentes 

pessoais não será inferior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por vida; e deverá ter cober-

tura de morte por acidente ou invalidez permanente total ou parcial por acidente e que 

a cobertura da assistência funeral não será inferior a R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) por 

vida; (Sem modelo) 

 

f) Declaração informando os dados da pessoa que será o PREPOSTO, caso seja 
vencedora do certame, ANEXO VIII.   

 

9.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, 

deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste 

expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados 

da data de sua emissão. 

 

9.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ  e com o 

endereço respectivo; 

 

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou publicação em ór-

gão da imprensa oficial. 

 

9.4.1 - Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela 

Equipe de Apoio a partir do original até às 17: 00 horas do último dia útil que anteceder a 

data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação, não sendo possível 

a autenticação após o início da licitação. 
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9.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 

 

9.4.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

 

9.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

9.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a mesma deverão apresentar todos os documentos exigidos neste 

Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 

de 14.12.2006). 

 

9.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e ha-

vendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o pra-

zo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, através do Pregoeiro, pa-

ra a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§ 1º do art. 43 da 

Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006 alterado pela Lei Complementar Fe-

deral 147 de 07 de Agosto de 2014). 

 

9.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-

centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 2º 

do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

 

9.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 

licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos 

aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

9.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas,  o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no 

ato inabilitatório. 

9.7.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não 

aceitos; 

 

9.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 
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10. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

 

10.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

presente Edital, sob pena de decadência de direito de fazê-lo administrativamente. 

 

10.2 – No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada OBRIGATÓRIAMENTE no 

Protocolo Geral do Município contendo os documentos necessários para a perfeita identificação 

da impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificação da capacidade de 

representação do signatário, sob pena de não conhecimento; 

 

10.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem. 

 

10.3.1 - Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para a 

realização deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até que 

haja o mérito relativo a impugnação.  

 

10.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita ao 

Pregoeiro imediatamente após a declaração do(s) vencedor (es). 

 

10.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação consistente que 

será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não. 

 

10.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante, 

implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto à (s) licitante (s) 

vencedora (s). 

 

10.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 

razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes 

classificadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas contrarrazões em até 03 (três) dias 

úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em 

cartório dos autos do Pregão. 

 

10.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-lo desde a 

reunião de realização deste Pregão. 

 

10.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e 

encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão proferida pela 

autoridade competente responsável pela homologação da licitação. 

 

10.10 - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão 

somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.  
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10.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em 

consequência homologar o procedimento licitatório. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1 - Homologada a licitação será formalizado termo de contrato para prestação de serviço, nas 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

 

11.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da ad-

judicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos 

federais e dívida ativa da União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibi-

lidade devidamente justificada.  

 

11.3 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias uteis contados da data da convocação, 

comparecer ao Setor de Licitações da prefeitura de Sidrolândia-MS para assinar o termo de con-

trato.  

 

11.4 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes do subitem 

10.3 ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regu-

lar de que trata o subitem 10.2, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais 

licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração 

da contratação. 

 

11.5 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subi-

tens 8.1.1 a 8.1.3 do item 8 deste edital.  

 

11.6 - O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assi-

natura.  

 

11.7 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual (ais) e sucessivo 

(s) período (s), a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e con-

dições permitidos pela legislação vigente.  

 

11.8 - A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o 

faça mediante documento escrito, recebido pela Contratante em até 03 (três) dias antes do venci-

mento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.  
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11.9 - As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respec-

tivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 

8.666/1993.  

 

11.10 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 

gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização.  

 

11.11 - Não obstante o prazo estipulado no subitem 10.6, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada 

na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para 

atender as respectivas despesas.  

 

11.12 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no subitem 6 deste 

item XII, a contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização.  

 

11.13 - A execução dos serviços deverá ter início em até 02 (dois) dias, a contar da data de assi-

natura do contrato. 

 

11.14 - A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular, observadas 

as cláusulas e condições deste Edital e da proposta vencedora, e será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato, conforme a minuta do contrato que integra este ato convocatório 

(Anexo VI). 

 

11.15 – A assinatura do contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar da data de sua convocação pela PREFEITURA, o que ocorrerá com o envio de ofício atra-

vés de mensagem eletrônica ou fax ou correios ou ainda entregue pessoalmente. 

 

11.16 – O adjudicatário que, convocado pela PREFEITURA, não fizer a comprovação referida no 

subitem 10.15, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às san-

ções legais e editalícias. 

 

11.16.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan-

do solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela administração. 

 

11.17 – Quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, poderá ser convocada outra licitante, desde que res-

peitada a ordem de classificação, observado o direito de preferência para as ME ou EPP, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
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11.18 – Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a PREFEITURA tiver conhe-

cimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, será efetuada a convocação das lici-

tantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

11.19 – A duração do Contrato que vier a ser assinado será de até 12 (doze) meses contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que de-

vidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, nos termos do art. 57, II e § 

4º da Lei Federal 8.666/93. 

 

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1 – Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria responsável, 

devendo constar: a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a prestação de serviço, o 

carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada, 

devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência do contrato. 

 

12.2 - A(s) prestadoras(s) classificada(s) ficará(ao) obrigada(s) a atender as ordens de prestação 

de serviço dentro do prazo de vigência do contrato. 

 

12.3 - O local do serviço será estabelecido pela Secretaria, podendo ser na sede da unidade 

requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do Município de Sidrolândia /MS. 

 

12.4 - A prestação de serviço será conforme solicitação da secretaria de governo. 

 

12.5 - Caso a(s) prestadora(s) classificada(s) em primeiro lugar não assinem o contrato, não 

recebam ou não retirem a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a Administração convocará a segunda classificada para formalizar novo contrato e 

efetuar a prestação de serviço, e assim sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas 

aos faltosos as penalidades cabíveis. 

 

12.6 - A segunda classificada só poderá prestar serviço à Administração quando a primeira 

classificada tiver seu contrato rescindido. 

 

12.7 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizado acompanhado de notas fiscais 

distintas, devendo constar o número do Contrato, o serviço, o valor unitário, a quantidade, o valor 

total, além das demais exigências legais. 

 

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

12.9 - As despesas relativas à prestação de serviço correrão por conta exclusiva da contratada. 
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13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

13.1 - O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vantagens para a 

Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no inciso IV do art. 57, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1 – O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pelo Município, independente de noti-

ficação judicial, mediante comunicação por escrito ao contratado, sem que o mesmo tenha direito 

a indenização nos casos de: 

 

a) Não cumprir quaisquer obrigações do contrato; 

 

b) Desvie-se das especificações; 

 

c) Deixe de cumprir ordens do Município, sem justificativa; 

 

d) Atraso injustificado na execução do contrato; 

 

e) Paralisação da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Ad-

ministração; 

 

f) Por decretação de falência. 

 

14.2 – O contrato poderá ser rescindido, ainda, por razões de interesse público, de alta relevância 

e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da Administração a 

que esteja subordinado o termo firmado. 

 

14.3 – O contrato poderá ser rescindido pelo Contratado caso a Administração descumpra suas 

obrigações contratuais, nos termos da legislação aplicável. 

 

14.4 – A parte que der causa à rescisão pagará a outra multa de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, devidamente corrigido. 

 

15 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1 - O reajustamento no preço contratado poderá ser concedido, após um ano de contrato, 

considerando as despesas com impostos, taxas, depreciação e seguro, mão de obra (salário, 

encargos e benefícios), e outros insumos, cujas variações serão calculadas com base no Índice 

Geral de Preços de Mercado – IPCA (IBGE. Conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 

8.666/93. 
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16 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1 – A Prefeitura de Sidrolândia-MS, através de servidor responsável, exercerá a fiscalização do 

contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

 

16.2 – As exigências e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

 

17 – DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será parcelado de acordo com o fornecimento, efetuado, no prazo de até 10 

(dez) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em conformi-

dade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acom-

panhada do relatório dos serviços prestados e dos seguintes documentos:  

 

17.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Dé-

bitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

17.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;  

 

17.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 

17.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

17.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-

tação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efei-

tos de negativa, emitida pelo TST. 

 

17.2 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

 

17.3 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de Compras, 

a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
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17.4 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais. 

 

17.5 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora. 

 

17.6 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

 

17.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

17.8 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora 

por parte da contratante. 

 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 - Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em 

assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 

fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão licitante: 

 

I.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou 

contrato;  

 

II.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

18.1.1 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

 

18.1.2 - Por atraso injustificado na execução do contrato: 

 

Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em 

atraso até o décimo dia; 

 

Rescisão unilateral do contrato após o trigésimo dia de atraso. 

 

18.1.3 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de prestação de serviço: 

 

I.Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
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II.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou 

da totalidade do serviço não executado; 

 

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

18.2 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as 

sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

 

18.3 - Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de 

fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 

  

I. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

com a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do cadastro de 

fornecedores do município. 

 

18.3 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, en-

quanto não adimplida a obrigação. 

 

18.4 - Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

 

18.5 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 

mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas 

em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena.  

 

18.6 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no cadastro de fornecedores 

do município, as importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do tesouro do 

município, ou na conta específica, no caso de autarquias e fundações. 

 

19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

19.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Secreta-

ria Municipal de Fazenda, tributação e Gestão Estratégica, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão no contrato, observada as condições estabelecidas neste 
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edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e conforme discriminado 

abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 

Funcional Programática 04.122.5000.2251.000 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

Ficha 129 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 - Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais 

vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço global 

ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotação de valor zero. 

 

20.2 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação. 

 

20.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, no 

interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

licitação, observada as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 8.666/93 e do Decreto Municipal 

n. 064/2020. 

 

20.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

20.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e 

apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório. 

 

20.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário. 

 

20.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 

 

20.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua 

proposta, durante a realização da sessão pública da licitação.  

 

20.9 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei. 



 
                                     

PÁGINA: 

ASS: 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIIDDRROOLLÂÂNNDDIIAA  

EESSTTAADDOO  DDOO  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  DDOO  SSUULL  

CCNNPPJJ//MMFF::  0033..550011..557744//00000011--3311  

Rua São Paulo, 964 – Centro – Fone (67) 3272-7400 – CEP 79.170-000 - Sidrolândia – MS. 

 

22 | P á g i n a  

 

20.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 

 

20.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com base na legislação vigente. 

 

20.12. Os envelopes contendo a “documentação e propostas” não utilizadas do certame ficarão a 

disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do encerramento da 

licitação, após este período serão destruídos.   

 

20.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do torneio licitatório, podendo 

o credenciado representante preencher a declaração no momento da sessão. 

 

20.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após homologação do 

procedimento pela Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

20.15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação serão admitidas por 

escrito, endereçadas o Pregoeiro, cujo endereço é Rua São Paulo, nº 964, Centro, CEP 79.170-

000, neste Município, ou via e-mail: licitacaopmsidrolandia.ms.gov.br, até o segundo dia que 

anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário de 7h00min às 11h00min horas e 

das 13h00min às 17h00min. 

 

20.16 - Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licita-

ção e que não possam ser dirimida administrativamente. 

 

Sidrolândia-MS, 10 de maio de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
Claudio Jordão de Almeida Serra Filho 

Secretário Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.UNIDADE REQUISITANTE  

 
Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 
 

2.OBJETO  

 
2.1 O objeto do presente termo é a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Assistência Médica e Odontológica, com Atendimento Regional, no Sistema Autoges-
tão, contemplando Seguro de Acidentes Pessoais e Assistência Funeral Familiar para os Servido-
res Públicos do Município de Sidrolândia /MS. 
 

Item Objeto 
Total  

de 
Servidores 

Valor por 
servidor 

Referencia 

Valor 
mensal 

Referencia 

Quant 
/mês 

Vr Total 

01  

 Contratação de Empresa 
Especializada para Pres-
tação de Serviços de As-
sistência Médica e Odon-
tológica, com Atendimen-
to Regional, no Sistema 
Autogestão, contemplan-
do Seguro de Acidentes 
Pessoais e Assistência 
Funeral Familiar para os 
Servidores Públicos do 
Município de Sidrolândia 
/MS 

2.124 
 

92,00 195.408,00 12 2.344.896,00 

 
A informação da quantidade de servidores foram obtidas junto ao RH da Prefeitura confor-
me Relatórios impressos, anexo a este Termo de Referência com data de 28/01/2022, Fe-
chamento da Folha de janeiro/2022. 
 

3. GENERALIDADES DOS SERVIÇOS  

 
3.1 DA ADESÃO 

 
a) Adesão espontânea e opcional dos servidores municipais, sem participação no pa-

gamento do Plano de Assistência Médica e Odontológica, sendo os benefícios custea-
dos 100% e o pagamento de responsabilidade do Município de Sidrolândia - MS. 

 
3.2 DOS BENEFÍCIOS 

 
3.2.1 OPERACIONALIZAÇÃO, CENTRAL DE ATENDIMENTO E COBERTURAS: 
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a) A empresa deverá ter sede ou filial no Mato Grosso do Sul, com uma central de 
atendimento em Campo Grande-MS, disponibilizar de área para recepção dos servido-
res e viatura para locomoção e atendimento na rede credenciada dentro da Capital, 
gratuitamente; 
 

b) A empresa deverá disponibilizar especialistas em oftalmologia, odontologia e gine-
cologia, para atendimento no município de Sidrolândia -MS, com consultório local ou 
unidade móvel de atendimento, dentro dos padrões exigidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde e mediante vistoria com prévia autorização, com atendimento periódico; 

 
c) A quantidade de consultas serão ilimitadas; 
 
d) Todos os procedimentos médicos e odontológicos inclusive diagnósticos terão co-

bertura obedecendo tabela referencial pré determinada, sem limite de quantidade de 
procedimentos e exames; 

 
e) A empresa contratada deverá atender através de unidade móvel, os servidores re-

sidentes em distritos e assentamentos, nas especialidades oftalmológica, odontológica 
e ginecológica, disponibilizando coleta de preventivos ginecológico, com visitas perió-
dicas mensais. 

 
3.2.2 INCLUSÃO DE DEPENDENTES 

 
a) Poderão se inscrever no Plano, na qualidade de titular, os servidores efetivos, contra-

tados e os ocupantes de cargo comissionado; 
 

b) A cobertura da assistência funeral deverá se estender para toda família, considerando 
como família o servidor titular, seu cônjuge e filhos dependentes até 18 anos; 

 

c) A inscrição do titular ao plano de assistência médica e odontológica será efetivada 
somente para os servidores que não possuem plano de assistência médica custeada 
pelo município; 
 

c.1) Caso o servidor já esteja cadastrado em algum outro Plano de Assistência Mé-
dica custeada pelo Município, deverá fazer a opção de qual irá ficar Cadastrado, 
não podendo estar em dois Planos simultaneamente. 

 
d) A inscrição dos dependentes do servidor ao plano de assistência médica e odontológi-

ca será opcional; 
 
e) O município contratante não garantirá pagamento aos dependentes e agregados dos 

servidores titulares inscritos ao plano de assistência médica e odontológica; 
3.2.3 CARÊNCIA E EXCLUSÃO 

 
a) O Plano de Assistência não terá carência para utilização tanto na área de saúde médi-

ca, odontológica e diagnósticos; 
 

b) O Seguro de Vida e Assistência Funeral não terá carência; 
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c) A exclusão do servidor do plano de assistência à saúde e seguros, se dará pela ocor-
rência de evento ou ato que implique na suspensão, mesmo que temporária, de seus 
vencimentos, tais como exoneração, redistribuição, licença sem vencimento e demis-
são, bem como o deslocamento do servidor para outro órgão ou entidade não coberto 
pelo respectivo plano; 

 
d) A exclusão do servidor implicará na exclusão de todos os seus dependentes e agre-

gados; 
 
e) Todos os benefícios oferecidos pela empresa contratada deverão ser de utilização 

imediata e sem nenhum tipo de carência. 
 

3.3 MECANISMOS DE REGULAÇÃO 
 

a) O usuário ou beneficiário poderá se utilizar dos médicos ou instituições relacio-
nadas na rede de serviços, de acordo com o plano subscrito pela contratada; 
 
b) O pagamento dos procedimentos médicos e odontológicos será efetuado de 
acordo com tabela referenciada e será pago diretamente ao credenciado ou contra-
tado, pelo servidor; De acordo com as condições estipuladas no plano participativo; 
 
 
c) No ato do atendimento o beneficiário ou usuário deverá apresentar documento 
de identidade, juntamente com o cartão do plano de assistência; 
 
d) A Contratada ou empresa de assistência a saúde, poderá exigir autorização pré-
via para a realização de procedimentos conforme disposto em contrato ou convê-
nio, devendo dar ampla publicidade destes mecanismos a seus segurados; 
 
e) A Contratada deverá disponibilizar acesso a 0800 com atendimento 24 horas pa-
ra a ocorrência de sinistros. 

 
3.4 REEMBOLSO E PARCELAMENTO DE PROCEDIMENTOS  

a) O usuário deverá utilizar-se da rede de credenciados da empresa contratada; 
 
b) No caso do servidor, usuário ou beneficiário utilizar-se de procedimentos ou con-
sultas fora da rede de credenciados da contratada, e sem prévia autorização, este 
não terá os valores ressarcidos; 
 
c) Mediante prévia autorização da contratada, as consultas que excederem o valor 
pré estabelecido em contrato deverão ser ressarcidas ao usuário, no prazo de 24 
horas; 
 
d) A contratada deverá disponibilizar e administrar através de cartões magnéticos 
os serviços relacionados ao parcelamento de valores dos procedimentos médicos e 
odontológicos, dentro das condições financeiras específicas legais de cada servidor 
municipal; 
 
e) A contratada deverá disponibilizar até 30% (trinta por cento) do salário do servi-
dor, para utilização exclusiva do pagamento parcelado de despesas médicas e 
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odontológicas, específicas e dentro das condições financeiras legais de cada servi-
dor, através de cartão magnético com senha ou sistema informatizado que ofereça 
controle e acesso a Contratante. 

 
3.5 SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS E ASSISTÊNCIAS 

 
a) A cobertura do seguro de acidentes pessoais não poderá ser inferior a R$: 

10.000,00 (Dez mil reais) por vida; e deverá ter cobertura de morte por acidente ou 
invalidez permanente total ou parcial por acidente; 
 

b) A cobertura da assistência funeral não poderá ser inferior a R$: 5.000,00 (Cinco 
mil reais) por vida; 

 
c) Os seguros de vida e assistência funeral deverão ter número de apólice e garantido 

por uma seguradora a nível nacional; 
 

d) A empresa contratada deverá apresentar concessão de registro junto a SUSEP ou 
estar vinculada a uma corretora que possua registro; 
 

e) A empresa contratada deverá ser estipulante da referida apólice; 
 

f) A empresa poderá oferecer como diferencial, outros benefícios além das exigidas 
neste termo de referência; 
 

g) A empresa contratada deverá disponibilizar apólice individual do plano de saúde, 
seguro de acidente pessoal e assistência funeral, com as condições gerais de todos os 
benefícios, e número do certificado da seguradora. 

 
3.6 DA REDE CREDENCIADA 

 
a) A rede credenciada deverá atender todas especialidades médicas e odontológicas, 

diagnósticos de todas as complexidades e comprovar, se solicitado, todos os contratos 
da rede credenciada ativa; 
 

b) A rede de credenciados deverão impreterivelmente estarem distribuídos nos Muni-
cípios de Sidrolândia-MS, e principalmente na Capital Campo Grande-MS; 

 
c) A rede credenciada deverá atender os valores de procedimentos obedecendo a Ta-

bela de Referência CBHPM/2010, e os valores de consultas para qualquer especiali-
dade médica não poderá ultrapassar o valor de R$: 60,00 (Sessenta reais); 

 
d) A empresa contratada deverá distribuir a rede de credenciados em aplicativo, cen-

tral de atendimento ou divulgar em site para livre acesso, com atualização mensal dos 
credenciados; 

 
e) A empresa contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento aos servi-

dores municipais e seus beneficiários; 
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f) A licitante contratada deverá comprovar no momento da assinatura do contrato, no 
mínimo 02 contratos de credenciamento de hospital geral ativo, vigente e com atendi-
mento 24 horas; 

 
g) A rede credenciada de atendimento ao servidor, deverá atender as especificações 

mínimas de: estarem registrados e ativos junto ao conselho específico de sua profis-
são, apresentar se necessário diploma de formação ou especialidades profissional; 

 

h) Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da contratada 
deverá por esta, serem fiscalizadas, não existindo qualquer relacionamento financeiro 
entre o Município e tais prestadores de serviços; 
 

i) A licitante contratada deverá apresentar em sua relação de credenciados a quanti-
dade mínima de três consultórios de cada especialidade médica e odontológica. 

 
3.7 DOS CARTÕES 

 
a) O cartão de identificação será individual, com tarja magnética e senha individual pa-
ra utilização na rede credenciada; 
 
b) Na utilização o usuário deverá apresentar documento de identificação com foto; 
c) O prazo de validade respeitará o período de vigência do contrato, e a entrega dos 
cartões será de no máximo 15 dias após assinatura do contrato, observando que a uti-
lização será imediata, sem carência após a entrega e posse dos cartões individuais; 
 
d) A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra local para entrega e distri-
buição individual dos cartões de identificação, juntamente com o contrato e apólice in-
dividual da Assistência de Saúde e do Plano Familiar de Seguro e Assistência Funeral;  

 
3.8 DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
a) As licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar propostas de menor preço indi-
vidual, que atenda as exigências e especificações mínimas do objeto deste Termo de 
Referência; 
 
b) O licitante vencedor será o que apresentar o menor preço global; 
 
c) O valor da proposta inclui todos os insumos necessários para execução do contrato, 
inclusive valores decorrentes dos impostos, seguros, encargos sociais, cartões etc.; 
 
d) Os dados anuais de gastos com o plano de assistência a saúde dos servidores têm 
caráter meramente estimativo e não geram qualquer obrigação para o Contratante; 

 
3.9 DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
a) Comunicar à administração do Contratante qualquer anormalidade e prestar escla-
recimentos solicitados; 
 
b) Manter, durante o período de contratação o atendimento das condições de habilita-
ção exigidas na licitação; 
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c) Cabe a contratada assumir todos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação; 
 
d) São expressamente vedadas à contratada: 
 

- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante, du-
rante a vigência deste contrato; 
 
- A subcontratação de outra empresa para a administração e gerenciamento do ob-
jeto licitado. 

 

4.JUSTIFICATIVA  

 
Levando em consideração a saúde do servidor público, assim como sua condição financeira, 

e observando que no Município de Sidrolândia -MS, a carência de atendimentos clínicos, especia-
lidades médicas e laboratórios clínicos são evidentes, os servidores municipais necessitam de um 
plano de saúde que  dê respaldo quanto à sua condição física e psicológica, que auxilie na saúde 
odontológica e possibilite acesso a um seguro de vida e assistência funeral, pois os serviços de 
saúde do município tem como prioridade a população. 
 Garantindo a assistência médica e odontológica e um seguro de vida com assistência fune-
ral com cobertura familiar, principalmente com atendimento local, para seus servidores, o municí-
pio consequentemente promoverá agilidade, produtividade e economia, e a satisfação e assidui-
dade dos servidores serão revertidas em bom atendimento em prol da população em geral. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
5.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO, correrão à conta do Pro-
grama de Trabalho do Orçamento da Prefeitura Municipal: 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 

Funcional Programática 04.122.5000.2251.000 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

Ficha 129 

. 
5.2 E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
 

6. DO PRAZO DE INÍCIO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
6.1 O prazo de início dos serviços será de até 10 (dez) dias da data da assinatura do Contrato 
 
6.2 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período 
até o limite de 60 (sessenta) meses, contados de sua assinatura, prorrogáveis em caráter excep-
cional – devidamente justificado, de acordo com a conveniência das partes, fundado no interesse 
público e mediante autorização da autoridade superior – por mais 12 (doze) meses. 
 

7. PAGAMENTO  
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7.1 O pagamento será parcelado de acordo com o fornecimento, efetuado, no prazo de até 30 
(trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em conformi-
dade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acom-
panhada do relatório dos serviços prestados e dos seguintes documentos:  
 

7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 
(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 
7.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 
7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
7.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efei-
tos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

8. INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

 
8.1 – Fica designado como fiscal do presente contrato o(a) Sra. Rosiane da Cruz Faria, matrícula 
16762 e como suplente o Sr. Agmar Pereira Nantes matrícula 17045, conforme dispõe o art. 67 da 
Lei Federal 8.666/93. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
9.1 Efetuar o pagamento pelos serviços prestados; 

 
9.2 Fiscalizar a prestação dos serviços pela CONTRATADA, notificando-a para solução de even-
tuais irregularidades;  

 
9.3 Repassar a CONTRATADA os valores descontados em folha de pagamento de seus servido-
res/usuários dos quais a CONTRATANTE fica como depositária até o momento do crédito a 
CONTRATADA; valores estes referentes a utilização específica no crédito do cartão de assistên-
cia à saúde, para pagamentos parcelados de procedimentos médicos, como forma de antecipação 
salarial do servidor usuário; 
9.4 Responsabilizar-se pela automação de crédito de seus servidores não podendo ultrapassar o 
limite de 30% (trinta por cento) sobre seus recebimentos; 

 
9.5 Repassar os valores definidos, de acordo com contrato de prestação de serviços, até o quinto 
dia útil, posterior ao mês da prestação do serviço, a contratada; 
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9.6 Tomar todas as providências necessárias para o desconto dos débitos de seus 
servidores/usuários/funcionários na hipótese de rescisões trabalhistas, afastamento ou outro, 
determinando a restituição do cartão; 

 
9.7 Informar a contratada imediatamente por escrito sobre a suspensão ou cancelamento do 
cartão, nos casos de rescisão do contrato de trabalho de seus funcionários/usuários, ou outros 
motivos; 

 
9.8 Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação do serviço, 
fixando prazo para sua efetiva correção. 

 
9.9 Informar através de arquivo relação dos servidores aptos a contratação dos serviços, objeto 
deste Termo de Referência, contendo dados mínimos necessários para o preenchimento da 
adesão, apólice e contrato ao Sistema de Saúde. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 
10.1 Prestar os serviços em cima dos quantitativos licitados acrescidos em até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º. do art. 65º, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações, sob pena das sanções cabíveis. 

 
10.2 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos que venham a ocorrer a CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua demora ou da sua omissão na execução do objeto deste CON-
TRATO. 

 
10.3 Executar o objeto deste CONTRATO, somente mediante autorizações escritas fornecidas 
pela CONTRATANTE. 

 
10.4 Cumprir com todos os prazos e condições estabelecidos neste CONTRATO. 
 
10.5 Assumir, com exclusividade todos encargos, impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência do objeto deste CONTRATO, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

 
10.6 Cumprir todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabi-
lizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 
10.7 Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste CON-
TRATO, ou títulos de créditos emitidos e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qual-
quer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de rescisão unilate-
ral do CONTRATO. 

 
10.8 Responsabilizar-se pelos ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorren-
tes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 
como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas ao cumprimento do presente CONTRATO; 

 
10.9 Instruir o fornecimento do objeto do CONTRATO, com a nota fiscal correspondente, juntando 
cópia da solicitação do produto e do comprovante do respectivo recebimento. 
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10.10 Manter, durante a vigência deste CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório e pregão 
supramencionados. 

 
10.11 Manter em funcionamento uma central de atendimento telefônico 24 horas, para a presta-
ção de serviços de urgência e emergência nos casos de sinistros; 

 
10.12 A contratada obrigatoriamente deverá ter diante de seus recursos credenciados e/ou contra-
tados, contratos firmados ativos e vigentes de acordo com as especificações deste termo. 
 
11.DAS EXIGÊNCIAS 
 
11.1 Declaração de que caso seja vencedora possui sede ou filial no Mato Grosso do Sul, com 
uma central de atendimento em Campo Grande-MS, e que irá dispor de área para recepção dos 
servidores e viatura para locomoção e atendimento na rede credenciada dentro da Capital, gratui-
tamente. 
 
11.2 Declaração de que caso seja vencedora, a cobertura do seguro de acidentes pessoais não 
será inferior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por vida; e deverá ter cobertura de morte por acidente 
ou invalidez permanente total ou parcial por acidente e que a cobertura da assistência funeral não 
será inferior a R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) por vida; 
 
11.3 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, que demonstre que 
prestou ou está prestando de forma satisfatória o objeto licitado. 
 

a) Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o atestado 
que comprove a execução dos serviços, em quantidade não inferior conforme tabela 
abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) do objeto desta licitação, em consonância 
com o artigo 3º, §1º, inciso I da Lei nº 8.666/93, sendo este o critério objetivo para ava-
liação da compatibilidade às características e quantidades do objeto licitado. 
 

Item Especificação Und Quant 
50% 

1 Quantidade de Servidores atendido und 1.062 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2442/2022 

 

                       PRESTADORA                                CNPJ/MF 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência mé-

dica e odontológica com atendimento regional no sistema Autogestão, contemplando seguro de 

acidentes pessoais e assistência funeral familiar para os servidores públicos do Município de Si-

drolândia-MS. 

 

ITEM Objeto Total de 
Servidores 

Valor por 
servidor 

Referencia 

Valor 
mensal 

Referencia 

Quant 
/mês 

Vr Total 

 
 
 
 
 
01  

 Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação 
de Serviços de Assistência 
Médica e Odontológica, com 
Atendimento Regional, no 
Sistema Autogestão, contem-
plando Seguro de Acidentes 
Pessoais e Assistência Fune-
ral Familiar para os Servidores 
Públicos do Município de Si-
drolândia /MS 

 
 
 
 
 

2.124 
 

   
 
 
 
 

12 

 

Valor total R$  

 

 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA:                                
VALIDADE DA PROPOSTA:                    LOCAL E DATA: 
TELEFONE: ______________ BANCO: ____________AG:______ CC:__________ 

 

 

 

 

 

 

                                     ______________________________________________ 

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) _______________________________________________, CNPJ/MF 

nº_______________________________________, situada (endereço 

completo)_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, nos 

termos do Inciso VII, art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 

da habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial nº 004/2022, autorizado pelo Processo 

Administrativo nº 2442/2022. 

 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 

 

 

_________________________ (_____), ______ de ____________ _ de 2022. 

                     cidade                          estado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 

Representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 

 

  Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a 

nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer tempo, 

sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma 

determinada no § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

 

  ____________________-MS, ____/_________________/______ 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME: ____________________________________________ 

 

 

___________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 
 

___________________________________________________ 

Nº DO CNPJ/MF DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2442/2022 

 

 

........................................................................................., inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

..........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº.................................... e do CPF/MF nº ......................................., DECLARA, para fins do dis-

posto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

_______________________ - MS, _____ de __________________ de ______ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI  

 MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2442/2022 

 

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e um, O MUNICIPIO 

DE SIDROLÂNDIA-MS, com sede na RUA São Paulo, Nº 964, Bairro: Centro, CEP: 

79.170-000, CNPJ nº 03.501.574/0001-31, neste ato representada pela Exmª Prefeita 

Municipal,  a Senhora Vanda Cristina Camilo, brasileira, portadora do RG n.º 

_____________________ ___/___ e CPF n.º __________________, residente e domici-

liada na Rua _______________, Nº ______, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante 

denominada CONTRATANTE a empresa 

______________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º_________________________, com estabelecimento na 

______________________________________,na cidade 

______________________________, doravante denominada Contratado, representada 

neste ato por __________________________________, brasileiro, portador da carteira 

de identidade tipo RG n.º ________________, emitida pela SSP/___, e do CPF n.º 

._______________, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 

despacho de homologação do processo de Pregão Presencial Nº 004/2022, e nos ter-

mos da Lei Federal N.º 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condi-

ções que se enunciam a seguir: 

 

A empresa acima citada indica como PREPOSTO o(a) 
Sr(a)_____________________________________, CPF ______________, Endereço 
______________________________, e-mail ____________________, Telefone 
_______________________, que responderá por toda e qualquer situação relativa a 
este Contrato. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de assistência médica e odontológica com atendimento regional no sis-

tema Autogestão, contemplando seguro de acidentes pessoais e assistência funeral fami-

liar para os servidores públicos do Município de Sidrolândia-MS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será reali-

zado por execução indireta. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este 

contrato o valor global de R$ (_____________________________________________), 

respeitando-se os valores unitários. 

§ 1º - O pagamento, será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresenta-

ção da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em conformidade com a legislação 

vigente, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada da Cer-

tidões Negativas previstas em Lei. 

 

§ 2º - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art. 40, 

da Lei Federal Nº. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos 

reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da variação efeti-

va do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pesquisa 

de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE). 

 

§ 3º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuí-

vel ao Contratado, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, 

que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado 

pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada 

mês de atraso. 

 

§ 4º - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 

da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. 

 

§ 5º - Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa do Contratado, o prazo 
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de 
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 
 

§ 6º - Não serão quitadas as notas fiscais irregulares;  

 

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 

meses. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá 

ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 

 

I – Nos casos previstos na legislação pertinente; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes do serviço da presente 

licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estra-
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tégica, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respecti-

vas notas de empenho e contrato, observada as condições estabelecidas neste edital e 

ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao Contratante, a seu critério e atra-

vés da Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, exercer ampla, 

irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contra-

to, e, o Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de ins-

peção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais am-

pla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, 

propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigên-

cias apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Constituem obrigações 

do Contratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

 
7.1 Prestar os serviços em cima dos quantitativos licitados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º. do art. 65º, da Lei n. 
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 

 
7.2 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos que venham a ocorrer a CONTRA-
TANTE ou a terceiros, decorrentes de sua demora ou da sua omissão na execução do 
objeto deste CONTRATO. 

 
7.3 Executar o objeto deste CONTRATO, somente mediante autorizações escritas forne-
cidas pela CONTRATANTE. 

 
7.4 Cumprir com todos os prazos e condições estabelecidos neste CONTRATO. 
 
7.5 Assumir, com exclusividade todos encargos, impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste CONTRATO, bem como as contribuições devidas à Previ-
dência Social, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado. 

 
7.6 Cumprir todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 
7.7 Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 
CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra 
forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão unilateral do CONTRATO. 

 



 
                                     

PÁGINA: 

ASS: 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIIDDRROOLLÂÂNNDDIIAA  

EESSTTAADDOO  DDOO  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  DDOO  SSUULL  

CCNNPPJJ//MMFF::  0033..550011..557744//00000011--3311  

Rua São Paulo, 964 – Centro – Fone (67) 3272-7400 – CEP 79.170-000 - Sidrolândia – MS. 

 

39 | P á g i n a  

 

7.8 Responsabilizar-se pelos ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas ao cumprimento do 
presente CONTRATO; 

 
7.9 Instruir o fornecimento do objeto do CONTRATO, com a nota fiscal correspondente, 
juntando cópia da solicitação do produto e do comprovante do respectivo recebimento. 

 
7.10 Manter, durante a vigência deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório e pregão supramencionados. 

 
7.11 Manter em funcionamento uma central de atendimento telefônico 24 horas, para a 
prestação de serviços de urgência e emergência nos casos de sinistros; 

 
7.12 A contratada obrigatoriamente deverá ter diante de seus recursos credenciados e/ou 
contratados, contratos firmados ativos e vigentes de acordo com as especificações deste 
termo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Constituem obriga-

ções do Contratante: 

 

8.1 Efetuar o pagamento pelos serviços prestados; 
 

8.2 Fiscalizar a prestação dos serviços pela CONTRATADA, notificando-a para solução 
de eventuais irregularidades;  

 
8.3 Repassar a CONTRATADA os valores descontados em folha de pagamento de seus 
servidores/usuários dos quais a CONTRATANTE fica como depositária até o momento do 
crédito a CONTRATADA; valores estes referentes a utilização específica no crédito do 
cartão de assistência à saúde, para pagamentos parcelados de procedimentos médicos, 
como forma de antecipação salarial do servidor usuário; 

 
8.4 Responsabilizar-se pela automação de crédito de seus servidores não podendo ultra-
passar o limite de 30% (trinta por cento) sobre seus recebimentos; 

 
8.5 Repassar os valores definidos, de acordo com contrato de prestação de serviços, até 
o quinto dia útil, posterior ao mês da prestação do serviço, a contratada; 

 
8.6 Tomar todas as providências necessárias para o desconto dos débitos de seus servi-
dores/usuários/funcionários na hipótese de rescisões trabalhistas, afastamento ou outro, 
determinando a restituição do cartão; 
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8.7 Informar a contratada imediatamente por escrito sobre a suspensão ou cancelamento 
do cartão, nos casos de rescisão do contrato de trabalho de seus funcionários/usuários, 
ou outros motivos; 

 
8.8 Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação do 
serviço, fixando prazo para sua efetiva correção. 

 
8.9 Informar através de arquivo relação dos servidores aptos a contratação dos serviços, 

objeto deste Termo de Referência, contendo dados mínimos necessários para o preen-

chimento da adesão, apólice e contrato ao Sistema de Saúde. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO, DO LOCAL DE SERVIÇO, DO ACEITE, E RE-

CEBIMENTO: A prestação de serviço será conforme solicitação da Secretaria de Gover-

no. 

 

§ 1º - A Contratada obriga-se a prestar o serviço que se refere este Contrato, conforme os 

quantitativos e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilida-

de a substituição uma vez que não esteja em conformidade com as referidas especifica-

ções. 

 

§ 2º - A prestação de serviço se efetivará em conformidade com o art. 76 da Lei Federal 

nº. 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Ór-

gão competente, após a verificação da qualidade do serviço. 

 

§ 3º - Prestado o serviço, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com as especi-

ficações, proceder-se-á a substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contado 

da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

 

§ 4º - Serão recusados os serviços que não atenderem às especificações constantes no 

Pregão Presencial nº 002/2022, devendo a Contratada proceder à substituição na forma 

dos §§ 1º e 2º desta cláusula, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da comu-

nicação.  

 

§ 5º - As Notas Fiscais referentes aos serviços, objeto deste contrato devem-se fazer 

acompanhados de relatório de serviço. 

 

§ 6º - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as 

disposições da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da 

Lei Federal nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 

valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na prestação de 

serviço do objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do con-

trato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ga-

rantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar o Contratado as seguintes san-

ções: 

 

I – Advertência por escrito, quando o Contratado praticar irregularidades de pequena 

monta; 

 

II – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

 

III – Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anterio-

res, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da prestação de servi-

ço, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso; 

 

IV – Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente no 

prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda, 

ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I – determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, des-
de que haja conveniência para a Administração. 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 

 

§ 1º - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão admi-

nistrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Di-

reitos vinculados ao Edital do Pregão Presencial nº 004/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da 

execução do objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do 

inciso XII do Art. 55 da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser 

alterado, nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições 

supervenientes que impliquem em modificações. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato 

deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes le-

gais das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 

regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo do presente contrato, 

na imprensa oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca 

de Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.  

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam 

o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor. 

 

 

Sidrolândia-MS, ___ de ________ de 202__. 

        

 

 

 

 

 

 __________________________  _____________________________ 

       PREFEITA                   CONTRATADA 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
A empresa ____________________________________________, estabelecida em 

___________________________________________________________                                    

(endereço, cidade, estado) inscrita no CNPJ/MF sob o nº_______________________, abaixo re-

presentado pelo Srº (a)_______________________________________,DECLARO de que caso 

seja vencedora, no ato da assinatura do Contrato/Ata de Registro irá apresentar o comprovante de 

que a mesma está cadastrada no “SISTEMA E-CJUR” do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul, conforme dispõe o inciso V do Artigo 15 da Resolução nº 65, de 13 de dezembro 

de 2017, alterada pela Resolução nº 149, de 28 de julho 2021 

 
Sidrolândia, _____de _____________de 2022. 

 
 
 
 

                ______________________________________________ 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VIII 
 MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 
 

A empresa _______________________ inscrita no CNPJ: --.---.---/---- - --, DECLARO pa-
ra os devidos fins que caso seja vencedora do Pregão Eletrônico  nº ---/20--, Processo nº -
---/20--, indicarei como PREPOSTO, o seguinte funcionário: 
 
NOME COMPLETO: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
 
.  

Sidrolândia/MS, -- de --------- de 20--.  

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
Empresa  

Nome representante legal 
CPF ---.---.--- - -- 

Representante Legal 
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